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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000639-24.2013.815.0081 – Comarca de Bananeiras
RELATOR: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE: Ednaldo Ferreira Gomes de Lima
ADVOGADO(A): Robesmar Oliveira da Silva, OAB/PB 18.334 
APELADO: a Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  QUALIFICADO
(ART.  213,  §1º,  CP).  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.
ALEGAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DE  PROVAS  PARA
LASTREAR  O  DECRETO  CONDENATÓRIO.  NÃO
ACATAMENTO.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA  DO
DELITO COMPROVADA. DECLARAÇÕES DA VÍTIMA
COERENTES  E  HARMONIOSAS  COM  OUTROS
ELEMENTOS  DE  PROVA.  VÍTIMA QUE  POSSUÍA 15
ANOS  DE  IDADE.  APARÊNCIA  FÍSICA.
IRRELEVÂNCIA. DESPROVIMENTO.

- Não há de se aplicar o princípio do in dubio pro reo, quando o
conjunto probatório dos autos é contundente em reconhecer a
existência  do delito  e  o  réu  como seu  autor.  Na hipótese,  as
provas produzidas no presente feito e declarações da ofendida,
evidenciam o acusado como praticante do crime previsto no art.
213, § 1º, do CP, em sua forma tentada e consumada.

-  Comprovado  nos  autos  que  a  vítima,  na  época  do  crime,
possuía 15 anos de idade, correta a incidência da qualificadora
do § 1º do art. 213 do CP, sendo irrelevante, no caso, a aparência
física da ofendida.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA  a  Câmara  Criminal  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, nos
termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de  apelação criminal interposta por Ednaldo Ferreira
Gomes de Lima, alcunha “Pininha”, em face da sentença das fls. 113/115v, proferida



2

pelo  Juízo  da  Comarca  de  Bananeiras,  Juiz  Jailson  Shizue  Suassuna,  que  julgou
procedente a ação penal, tendo reconhecido a prática do crime previsto no art. 213, § 1º,
do CP (estupro qualificado), tendo condenado o réu a uma pena de 08 (oito) anos de
reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto.

Narra  a  denúncia  que,  no  dia  21.06.2012,  por  vota  das
13hs00min,  no  Sítio  Lagoas  do  Matias,  localizado  na  zona  rural  de  Bananeiras,  o
acusado, mediante violência e grave ameaça, constrangeu a adolescente Juliana Araújo
de Oliveira, de apenas 15 anos de idade, a com ele praticar ato libidinoso.

Afirma a peça acusatória que a vítima estava sozinha em casa,
despachando no Bar existente em sua residência,  quando o processado, que era seu
vizinho, pulou a janela e puxou a vítima pelo braço para os fundos da residência. 

Destaca a exordial que o acusado sacou de uma faca e passou a
ameaçar a ofendida,  a qual foi obrigada a se despir.  Em seguida,  o increpado, após
empurrar a adolescente para cima de uma pedra, começou a fazer sexo oral com ela. O
representante  do  parquet  destaca,  ainda,  que  a  vítima  travou  luta  corporal  com  o
sentenciado, tendo se lesionado.

Diante desse fato, o réu foi incurso na pena dos art. 213, § 1º,
do CP (estupro qualificado).

Recebida a denúncia em 11/dezembro/2013 (fl. 56).

Devidamente  notificados,  o  réu  apresentou defesa  prévia  (fls.
60/65). 

Finda a  instrução processual,  o juízo  a quo  proferiu sentença
(fls. 113/115v), condenando o réu pela prática do crime previsto nos arts. 213, § 1º, do
CP, impondo-lhe a pena de 08 (oito) anos s de reclusão, em regime semiaberto.

 
Inconformado, o réu interpôs apelação criminal (fls. 120). Em

suas razões (fls. 121/130),  afirmou que: o conjunto probatório não é suficiente para
justificar a condenação do acusado; a relação sexual foi consentida; a palavra da vítima
não pode ser considerada de forma absoluta; deve ser aplicado o princípio do in dubio
pro reo; não sabia que a vítima tinha 15 (quinze) anos de idade.

O  Ministério  Público  pugnou pela manutenção do decisum
recorrido (fls. 133/135).

A Procuradoria de Justiça, no parecer de lavra do Procurador
José Roseno Neto, manifestou-se pelo desprovimento do recurso (fls. 140/144).

É o relatório.
VOTO.

O tipo penal, no qual o réu está incurso, preceitua:
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Art. 213.  Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter
conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato
libidinoso: (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)
Pena -  reclusão,  de 6 (seis)  a  10 (dez)  anos. (Redação dada pela Lei  nº
12.015, de 2009)

§ 1o  Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é
menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: (Incluído pela Lei nº
12.015, de 2009)
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de
2009)

Da análise do tipo penal citado, é possível observar que o crime
de  estupro  não  se  restringe  aos  casos  de  conjunção  carnal,  pois  abarca  também as
hipóteses de prática de atos libidinosos.

Do  cotejo  entre  as  provas  produzidas  nos  autos,  é  possível
observar que o recorrente, mediante violência e grave ameaça, constrangeu a vítima, a
praticar com ele sexo oral, o que afasta a alegação de que relação foi consentida. 

Conforme  é  cediço,  nos  crimes  de  estupro,  geralmente,
praticados na clandestinidade, a palavra da vítima possui relevante valor probatório, no
caso dos autos. 

 
A vítima, em suas declarações, na esfera policial,  fls.  11/12 e

15/16, aduz: 

“(...)  sua  tia  e  esposo  haviam saído de  casa  e  a  declarante  ficou  sozinha
quando chegou PININHA, e pediu guaraná, tendo a declarante despachado,
pois aonde mora é residência e o bar; que, minutos depois PININHA volta e
pede duas cervejas dizendo que era para o avô da declarante; que, alguns
minutos  depois,  escutou  um  barulho  (…);  mas  quando  saía  do  quarto
encontrou com PININHA que havia pulado a janela do quarto do irmão da
declarante, tendo PININHA pego em seu braço e saiu puxando a declarante
para dentro do sítio nos fundos da casa; (…) tendo PININHA respondido  que
“ia estuprar a declarante”, (…) PININHA sacou de uma faca que estava na
cinta,  em  seguida  mandou  a  declarante  tirar  a  roupa,  tendo  PININHA
colocado a faca no pescoço da declarante e tirado com a outra mão o shorte e
empurrou a declarante para cima de uma pedra, foi quando a declarante deu
um empurrão em PININHA e a faca caiu da mão do mesmo, ocasião em que
PININHA pegou a faca e partiu para cima da declarante, e a declarante por
sua vez pegou na faca e cortou a sua mão, em seguida PININHA  desferiu um
golpe na barriga da declarante, mas a faca não tinha ponta e só fez cortar um
pouco (...)”

“(...) que o investigado baixou o short e a calcinha da declarante até abaixo
dos joelhos; que segundo a declarante quando o acusado ia abrir o ziper da
calça dele, naquela ocasião a declarante pediu para que ele não fizesse aquilo,
pois apesar de ser errado corria o risco de gravidez; que PININHA ao ouvir
estas  palavras  da  declarante  disse:  '  deixe  eu  colocar  a  boca',  tendo  a
declarante se recusado, foi quando ele colocou a faca em seu pescoço e a
deitou na pedra; que informa a declarante que o investigado por duas vezes
chegou a colocar a língua dentro de sua vagina; que a declarante narra que
empurrou o investigado, foi quando a faca caiu da mão dele (...)”.   

Em juízo, a agredida reiterou os depoimentos prestados perante

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art2
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a autoridade policial (mídia de fls. 95).

Em harmonia  com o que  foi  relatado  pela  ofendida,  o  laudo
traumatológico (fls. 14) retrata que a vítima sofreu dois ferimentos nos dedos da mão
direita  e  dois  ferimentos  na  palma  da  mão  esquerda,  além  de  um  na  região  peri
umbilical.

O  pai  da  vítima,  Sr.  Ramalho  da  Silva  Ferreira,  em  seu
depoimento (mídia de fls. 77), destaca que encontrou Juliana nos fundos da casa e ela
pediu ajuda, estando esta suja de sangue e ferida na mão e na barriga. Frise-se que segue
a mesma linha o depoimento da mãe da vítima, Rosinete Araújo Ferreira a qual, em seu
depoimento  (mídia de fls.  77),  afirmou que encontrou a  sua filha ferida e  que  esta
revelou que o acusado fez sexo oral nela. 

Lado outro, o sentenciado, quando ouvido na esfera policial (fls.
27/28)  e  em  juízo  (fls.  95),  apresentou  uma  versão  não  verossímil,  entrando  em
contradição e contradizendo o conjunto probatório produzido. 

Nesse  ponto,  é  pertinente  destacar  passagem  da  decisão
proferida pelo ilustre julgador primevo, Juiz Jailson Shizue Suassuna. Veja-se:

"Ademais, em um depoimento disse o acusado que a vítima disse ele fosse
para a casa dela, no outro, disse que passou pela vítima que estava num
mercadinho e esta chamou o acusado para beber. Ressalto que, ouvida a
testemunha, afirmou que a vítima nunca ingeriu bebida alcoólica. E mais,
não é razoável a verão do acusado de que a mãe do acusado, quando vinha,
a vítima pegou uma faca e o acusado se agarrou com ela para tomar a faca,
tendo esta se ferido. Ora, caso assim tivesse ocorrido, para que a vítima
pegou a faca? O acusado não relatou que ela quisesse feri-lo, então, por
qual motivo teria ele tentado tomar a faca dela e então ela se ferido? Sem
contar que tal versão é completamente diferente da versão apresentada na
delegacia dizendo que o acusado pegou a faca pra se defender do pai da
vítima". (fls. 114/114v)

Com efeito, constata-se a palavra da vítima ainda se harmoniza
com todo o conjunto probatório produzido, não sendo correto, no caso em tela, afirmar
que a sentença açoitada lastrou-se apenas na palavra da vítima, uma vez que o Juiz
primevo fez o cotejo das declarações da ofendida com o acervo probatório.

Nesse sentido, destaco a posição da jurisprudência:

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO
DE RECURSO. ESTUPRO DE INCAPAZ. ALEGAÇÃO DE NULIDADES.
MATÉRIAS  NÃO  APRECIADAS  PELO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.
RECONHECIMENTO DA PRECLUSÃO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
ABSOLVIÇÃO. CARÊNCIA  DE  PROVAS.  IMPROPRIEDADE DA VIA
ELEITA.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.  ESPECIAL  RELEVÂNCIA  NOS
DELITOS  CONTRA  LIBERDADE  SEXUAL.CONTINUIDADE
DELITIVA.    AFASTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  REVOLVIMENTO
FÁTICO-PROBATÓRIO.  ADEQUADA APLICAÇÃO  DA  CAUSA DE
AUMENTO PREVISTA NO ART. 226,  II,  DO CÓDIGO PENAL.  WRIT
NÃO CONHECIDO.
(...)
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4.  A jurisprudência pátria é assente no sentido de que, nos delitos contra
liberdade sexual, por frequentemente não deixarem vestígios, a palavra
da vítima tem valor probante diferenciado. Precedentes.
5.   Continuidade   delitiva,   adequadamente   fundamentada   pelo   Juiz
sentenciante    e   mantida   pelo   Tribunal   a   quo.   Afastamento   que
demandaria  revolvimento  de  matéria fático-probatória, inviável em sede de
habeas corpus.
6.  Inexiste  ilegalidade a ser sanada na aplicação da causa aumento da  pena
prevista  no  art.  226,  inciso  II,  do  CP ao paciente, companheiro da tia da
vítima.
7. Habeas corpus não conhecido.
(HC  234.135/RO,  Rel.  Ministro  RIBEIRO DANTAS,  QUINTA TURMA,
julgado em 09/08/2016, DJe 23/08/2016)

RECURSO   ESPECIAL.   ESTUPRO.   VÍTIMA ADOLESCENTE.  ART.
213,  §  1º,  DO  CÓDIGO  PENAL.  ART.  619  DO  CPP.  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  PALAVRA  DA  VÍTIMA  EM  HARMONIA  COM
DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SÚMULA N. 7 DO STJ. DOSIMETRIA.
PENA-BASE. CONDUTA SOCIAL.
AUSÊNCIA  DE  CONDENAÇÕES ANTERIORES COM TRÂNSITO EM
JULGADO.  SÚMULA  N.   444   DO   STJ.   DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL.  PRECEDENTE  EM  HABEAS  CORPUS.
VEDAÇÃO.  SÚMULA  N.  83  DO  STJ.  RECURSO  ESPECIAL
PARCIALMENTE  CONHECIDO  E,  NESTA  EXTENSÃO,
PARCIALMENTE PROVIDO.
1.  Não  há  violação  do art. 619 do CPP quando o acórdão recorrido analisou
todas  as  questões  controvertidas  postas pela defesa no recurso de apelação.
2.  Nos  delitos sexuais, comumente praticados às ocultas, a palavra da
vítima   possui   especial  relevância,  desde  que  esteja  em consonância
com as demais provas que instruem o feito.
3.  O  Tribunal a quo confirmou a condenação imposta na sentença, em
acórdão  no  qual  frisou  que  o  conjunto probatório - formado não
apenas  pelo depoimento firme e coerente da vítima, conforme alegado
nas   razões  recursais,   mas,   também,  pelos   relatos   das  demais
testemunhas ouvidas em juízo (marido da vítima e conselheiro tutelar à
época dos fatos) -  é robusto e conclusivo em demonstrar a autoria do
recorrente no crime de estupro.
(…)
8.   Recurso   especial   parcialmente   conhecido   e,   nesta   extensão,
parcialmente provido, tão somente para readequar a pena.
(REsp  1544856/PR,  Rel.  Ministro  ROGERIO  SCHIETTI CRUZ,  SEXTA
TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe 06/06/2016)

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE RECURSO. INADEQUAÇÃO
DA VIA ELEITA.  ESTUPRO.   ATOS   LIBIDINOSOS  DIVERSOS  DA
CONJUNÇÃO  CARNAL.  SEXO  ORAL.  EXAME  PERICIAL.
DESNECESSIDADE.  CRIME  QUE  NÃO  DEIXA VESTÍGIOS.
PALAVRAS  DAS  VÍTIMAS.  VALIDADE.  HABEAS  CORPUS  NÃO
CONHECIDO.
1.  O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, e a Terceira Seção
deste   Superior   Tribunal   de   Justiça,   diante  da  utilização  crescente   e
sucessiva  do  habeas  corpus,  passaram  a  restringir  a  sua  admissibilidade
quando o ato ilegal for passível de impugnação pela via  recursal  própria,
sem olvidar a possibilidade de concessão da ordem, de ofício, nos casos de
flagrante ilegalidade.
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2.   Nos   termos  do  artigo  158 do Código  de  Processo  Penal,  "quando a
infração  deixar  vestígios,  será indispensável o exame de corpo de delito,
direto  ou  indireto,  não  podendo supri-lo a confissão do acusado".
3.  Consistindo o ato sexual na prática de sexo oral nas ofendidas e no
mesmo  contexto  em relação ao paciente, e, constatado não ter a prática
deixado  vestígios  materiais,  desnecessária  a  determinação  de  exame
pericial,  diante  de  sua  irrelevância  para verificação da materialidade
delitiva.
4. "A jurisprudência pátria é assente no sentido de que, nos delitos de
natureza  sexual,  por  frequentemente não deixarem vestígios, a palavra
da vítima tem valor probante diferenciado" (REsp. 1.571.008/PE,   Rel.
Min.   RIBEIRO   DANTAS,  QUINTA  TURMA,  Dje 23/2/2016).
5. Habeas Corpus não conhecido.
(HC  301.380/SP,  Rel.  Ministro  REYNALDO  SOARES  DA FONSECA,
QUINTA TURMA, julgado em 14/06/2016, DJe 21/06/2016)

Assim,  a  aplicação  do  princípio  do  in  dubio  pro  reo não  se
coaduna com a querela sub judice.

Por fim, insta pontuar que não merece guarida o argumento de
que  não  sabia  que  a  vítima  tinha  15  (quinze)  anos  de  idade,  seja  para  afastar  a
tipicidade, haja vista a violência e ameaça empregada, seja para afastar a incidência da
qualificadora. 

Acerca do tema,  a  jurisprudência já  assentou que,  no estupro
qualificado pela idade, uma vez comprovada (doc. de fls. 06) que a ofendida tinha 15
anos de idade na data da conduta, a alegação de desconhecimento da idade não afasta a
incidência da qualificadora. Senão, veja-se:

 PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  TENTATIVA
DE ESTUPRO QUALIFICADO PELA IDADE DA VÍTIMA (ART. 213,
§  1º,  DO  CP).  AUTORIA.  PROVAS.  QUALIFICADORA.  VÍTIMA
MAIOR  DE  14  ANOS  E  MENOR  DE  18.  PROVA  DA IDADE.
DOSIMETRIA DA PENA. FRAÇÃO DE REDUÇÃO DA PENA PELA
MODALIDADE  TENTADA  DO  CRIME. Conjunto  probatório  que
confirma  ter  o  acusado,  mediante  emprego  de  violência,  tentado
submeter a vítima, menor de 18 anos e maior de 14, a conjunção carnal,
o  que  só  não  conseguiu  por  circunstâncias  alheias  à  sua  vontade.
Conduta esta que se amoldou, formal e materialmente, ao tipo do art.
213, § 1º, do Código Penal. A alegação de desconhecimento da idade da
vítima (15 anos de idade) não é suficiente para afastar a qualificadora do
§  1º  do art.  213  do  Código  Penal.  Não  se  trata  de  responsabilidade
objetiva,  mas  de  circunstância  objetiva  que,  ocorrendo,  faz  incidir  a
norma trazida pela Lei n. 12.015/09. Adequada a redução da pena na fração
de  1/3,  pela  tentativa,  considerando  que  o  crime  aproximou-  se  da
consumação.  Apelo  desprovido. (TJDF;  Rec  2011.04.1.005310-8;  Ac.
608.789;  Primeira  Turma  Criminal;  Rel.  Desig.  Des.  Mario  Machado;
DJDFTE 21/08/2012; Pág. 228) 

Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, nego
provimento ao recurso. 

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
sentido  de  ser  possível  a  execução  provisória  da  pena  após  a  confirmação  da

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CP,%20art.%20213&sid=51235d03.2c2a26ad.0.0#JD_CPart213
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CP,%20art.%20213&sid=51235d03.2c2a26ad.0.0#JD_CPart213
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CP,%20art.%20213&sid=51235d03.2c2a26ad.0.0#JD_CPart213
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CP,%20art.%20213&sid=51235d03.2c2a26ad.0.0#JD_CPart213
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CP,%20art.%20213&sid=51235d03.2c2a26ad.0.0#JD_CPart213
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condenação  pelo  Tribunal  de  Justiça  (STF,  HC  126.292),  expeça-se  mandado  de
prisão.

É como voto.

Presidiu o  julgamento,  com  voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Joás  de Brito  Pereira  Filho (com jurisdição limitada),  Presidente do
Tribunal  de  Justiça  e  revisor,  participando  ainda  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos, relator, e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor José Roseno Neto,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 2 de maio de 2017.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator
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